
REQUERIMENTO Nº1930/2024 

AUTORIA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES 

ASSUNTO: Requer à Douta Mesa Diretora, com aquiescência do Soberano 

Plenário, na forma regimental e, com base no art. 116 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Manaus – Davi Almeida e para a Secretaria Municipal 

de Limpeza Urbana – SEMULSP, para que atenda as necessidades de limpeza da rua 

canário entre a rua uirapuru, Bairro: Cidade Nova – I, Cidade: Manaus, Estado: 

Amazonas, Cep: 69.095-040. 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados. 

É de conhecimento público que diversas ruas do município de Manaus, 

encontram-se em precário estado de conservação, esburacadas, sem rede de esgoto e 

drenagem de águas pluviais, o que só agrava a cada dia, em função das fortes chuvas 

que recai sobre a cidade. 

Além disso, temos também a situação da falta de limpeza das ruas, onde 

moradores deixam os mais variados objetos como sofá, cama, fogão, lixo de toda 

natureza onde os mesmos ficam acumulados, sem destinação do serviço de limpeza 

pública do município. 

Nesse sentido, temos estado sempre à disposição da sociedade amazonense 

para ouvir as reivindicações por ela apresentadas, e, dentro do possível, 

encaminhamos tais pleitos aos órgãos competentes. 

Ante o exposto e, comprovada a pertinência e relevância de seu objeto, solicito 

aos nobres Pares, a aprovação deste encaminhando expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Manaus – Davi Almeida e para a Secretaria Municipal de Limpeza 

Urbana – SEMULSP, para que atenda as necessidades de limpeza da rua canário entre a 

rua uirapuru, Bairro: Cidade Nova – I, Cidade: Manaus, Estado: Am, Cep: 69.095-040 
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PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 29 de abril de 2024. 

 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL 

Partido Liberal – PL 
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ANEXO 
 
Rua canário entre a rua uirapuru, Bairro: Cidade Nova – I, Cidade: Manaus, Estado: 
Amazonas, Cep: 69.095-040. 

 

 
 

 
 

 

2024.10000.00000.9.017900 / Pg. 3


